
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 0000119-13.2018.4.01.8003 

 
 A Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Estado do Amapá, por meio do (a) 
pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria SJ/DIREF nº 168, de 28/11/2017, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço do item, regime de 
execução empreitada por preço global, no termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 
2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 Data da sessão: 15/03/2018 
 Horário:  09h30 (horário de Brasília) 
 Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
 UASG: 090037 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e 
componentes, em 3 (três) elevadores da marca Orona, instalados no edifício-sede da 
Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2  O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

2.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

2.4  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 



2.5  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
3   DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MP nº 
2, de 2010.  

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 
12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais);  

 b) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 c) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 d) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

 e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 f) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

h) Que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme preceitua a Resolução n. 7/2005 – CNJ e 
respectivas alterações. 
  

3.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

3.3.1.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

3.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 



3.3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.3.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.3.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 

 4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

 4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

 4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

 4.6.1.Valor unitário, mensal e total, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I deste 
Edital; 

 4.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes 
informações: marca, modelo, prazo de validade ou de garantia (quando for o caso). 
4.6.3 A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação, quando for o caso; 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 
4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no prestação dos serviços. 

4.8.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

4.8.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017); 

 



4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 

5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

 5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 5.7.1. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos. 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 5.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.11 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

 5.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

 5.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
5.15 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 



procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.16 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.18 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19 Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. 
Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.   

   
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 6.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 
estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 
6.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
6.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no anexo VII-A, item 9.4 da 
IN nº 05/2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

6.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

6.7. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital (proposta e 
documentação de habilitação), por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
estabelecendo no “chat” prazo de 120 minutos, sob pena de não aceitação da proposta.  



 6.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 6.7.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
6.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 6.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 6.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
6.11 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

6.12 – Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. Entretanto, após iniciada a sessão, a licitante que deixar de 
enviar a proposta indicada no subitem 6.4, no prazo estipulado, sem que tenha 
apresentado justificativa aceita pelo Pregoeiro, nos termos do referido subitem, terá 
sua proposta recusada e sujeitar-se-á à aplicação de penalidades, na forma do item 18 
deste Edital. 

 

7. DA HABILITAÇÃO  
 7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

 7.1.1. SICAF; 
 7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 



improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.2 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e trabalhista:  

7.3. Habilitação jurídica:  
 7.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 7.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 7.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
7.3.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

7.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

 7.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

7.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.4.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 



7.4.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

  7.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  

 7.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
7.4.10 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 
8.538, de 2015; 

 
7.6 Qualificação Econômico-Financeira 

7.6.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.6.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 7.6.2.1 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 
líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

7.6.3 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já 
exigíveis na forma da lei; 

 7.7.  As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, observadas as 
condições constantes no anexo I deste edital, por meio de:  

7.7.1. Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedida pela entidade profissional 
competente (CREA), em plena validade; 
7.7.2. A licitante deverá, na data da entrega da proposta, indicar expressamente, no 
mínimo, um profissional de nível superior devidamente registrado no CREA, que 
será o responsável técnico pelo serviço, em cujo acervo conste Certidão de Acervo 
Técnico CAT, devidamente registrado no CREA, por execução de serviços de 
características semelhantes ao do objeto do presente Termo de Referencia, descritas 
abaixo:  

7.7.2.1 São consideradas relevantes as seguintes parcelas do objeto: 

item Descrição Parcela Relevante  

01 

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de componentes, 
em 03 (três) elevadores da marca Orona no 
Edifício Sede da SJAP. 

Manutenção preventiva e corretiva em, no 
mínimo, 01 (um) elevador de, pelo menos, 
03 (três) paradas, com capacidade superior a 
04 (quatro) passageiros. 

 



7.7.3 O profissional indicado como responsável técnico, deverá, no início da 
execução do serviço e durante toda a sua execução, possuir vínculo empregatício 
com a empresa proponente, comprovado por meio da juntada de cópia da ficha de 
registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou da 
cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de serviços; a fim de 
comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu 
diretor ou seu sócio; 
7.7.4 Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da 
licitante, pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 
7.7.5 O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e 
telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a SJAP possa valer-se 
para manter contato com a empresa declarante; 

7.8 As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão apresentar ainda: 

7.8.1 8.8.1  Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável ou 
declaração emitida pelo licitante, conforme as condições contidas Termo de 
Referência, anexo I deste Edital.  

7.9 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

7.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
enviados pelos licitantes, no formato ‘pdf’, exclusivamente por meio da funcionalidade 
“enviar anexo” disponível no sistema, no prazo de 120 minutos, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico.   

 7.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.11 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-
financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao 
SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o 
disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 11.10.10.  

7.11.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 

7.12 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

7.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 



7.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

7.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.15 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 
sessão pública. 

7.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

7.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

7.18 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 7.19 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

8.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

8.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

120 minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



 9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 9.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10. DOS RECURSOS 
 10.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 10.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 10.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

 11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total Contrato, 
que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no 
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo 
para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
Administração contratante.  



 12.1.1.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

 12.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

 12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 12.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

 12.3.2. Prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  

 12.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

 12.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, e para 
com o FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

12.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

12.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

12.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

12.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.8 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.9 Será considerada extinta a garantia: 

12.9.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

12.9.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea “h2” do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato com a licitante vencedora, o qual tomará por base os dispositivos da Lei 
n. 8666/93, as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como as constantes 
da proposta apresentada pela adjudicatária.  



13.2 Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 

13.2.1 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.2 . Com a implantação do processo administrativo eletrônico da Justiça Federal 
da 1ª Região – Pae, todas as comunicações serão recebidas somente em meio digital 
com assinaturas realizadas eletronicamente e diretamente no SEI – Sistema 
eletrônico de Informações, mediante permissão de acesso para usuário externo. 
 13.2.2.1 Para instrumentalizar o disposto acima, o responsável legal da 
empresa deverá se cadastrar no SEI, como usuário externo, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após convocação. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá, mediante justificativa do 
LICITANTE por escrito. 
 13.2.2.2. A convocação para assinatura do termo do contrato será feita por 

meio eletrônico, na forma exposta acima. Após a disponibilização do referido 
termo no SEI, a empresa vencedora do procedimento licitatório, deverá 
observar o prazo estipulado acima. 

13.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” 
ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados 
serão anexados aos autos do processo. Tão somente a inscrição no CADIN não determina a 
impossibilidade de contratar. 

13.4.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo e 
Referência e de Contrato, anexos a este Edital. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 



17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal – Seção Judiciária do 
Amapá ou a ela provisionados, os quais serão discriminados na respectiva Nota de Empenho 

 
18. DO PAGAMENTO 
 18.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada, observadas as condições contidos no termo de 
referência, anexo I deste edital. 

 18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

 18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

 18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

 18.11.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. 



 18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
 VP = Valor da parcela a ser paga. 
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

0,00001644 = I          
365

100)  /(6
 =  I          

365
100) (TX /

 = I  

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
  19.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
  19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
  19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
  19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
  19.1.5. Não mantiver a proposta; 
  19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
  19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 19.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 



 19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

 19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas também no 

Termo de Referência. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 
 20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 20.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

selit.ap@trf1,jus.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Seção de Comunicações e 
Protocolo Administrativo, localizada no Edifício Sede da Justiça Federal no Amapá, 
localizada na Rodovia Norte Sul, S/Nº, Bairro Infraero II, CEP 68.908-911. 

 20.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 20.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

 20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 20.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   

 21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 21.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



 21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e  http://portal.trf1.jus.br/sjap/, e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos na Seção de Compras e Licitações localizada no endereço constante do 
item 20.3, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 17h00, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
  21.10.1.  ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos 
  21.10.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 
   

Macapá-AP, 01 de março de 2018. 
 

Edmilson Franklin Furtado 
Respodendo pelo Expediente da Selit 



ANEXO I DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 0000119-13.2018.4.01.8003 

 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM F ORNECIMENTO 
DE COMPONENTES, EM 03 (TRÊS) ELEVADORES MARCA ORONA INSTALADOS NO 
EDIFÍCIO SEDE DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAP Á. 

  

1. DA JUSTIFICATIVA   

1.1 Necessidade de manter os elevadores do Edifício Sede em perfeito estado de 
conservação e funcionamento visando garantir o uso, conforto e segurança dos 
servidores, terceirizados, fornecedores e público em geral. 

1.2 O presente termo de referência visa contratar nova empresa para prestar os serviços 
de manutenção dos elevadores do Edifício Sede, uma vez que o contrato nº 11/2014, 
terá sua vigência exaurida no dia 11/03/2018. 

1.3 Dentre os benefícios diretos teremos a otimização dos recursos financeiros, materiais 
e humanos de acordo com a EC nº95/2016 e entre os benefícios indiretos teremos a 
proporção de segurança, bem estar e conforto aos magistrados, servidores e 
colaboradores da Seccional e Subseções vinculadas; 

1.4 A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico da Justiça Federal, 
vinculada ao Macrodesafio "Aperfeiçoamento na gestão de custos", cujo objetivo é 
"Otimizar custos operacionais”; 

1.5 Foram elaborados Estudos Preliminares visando embasar a elaboração do Termo de 
Referência com dados relevantes e pertinentes; 
 

2 DO OBJETO  
2.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e componentes, em 
03 (três) elevadores da marca Orona, instalados no Edifício Sede da SJAP. 

2.2  

Item Descrição do Serviço Marca dos 
elevadores 

Qtde 

Elevadores 
Código Catser 

1 

Serviço continuado de 
manutenção      preventiva e 
corretiva com fornecimento de 
peças e componentes. 

Orona 03 

3557 - 

Instalação / Manutenção 

elevador 

3 DO VALOR DOS SERVIÇOS  
3.1 O valor mensal dos serviços está orçado em R$ 4.041,00 (quatro mil e quarenta e um 

reais). 
3.2 O valor referente a um período de doze meses é de R$ 48.492,00 (quarenta e oito 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais). 

 



4 DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS A SEREM MANUTENIDOS  
4.1 Manutenção preventiva e corretiva em 03 (três) elevadores marca Orona instalado no 

Edifício Sede da SJAP,  de  acordo com as especificações a seguir:  
4.1.1 Características dos elevadores:  

4.1.1.1 Capacidade da cabina: 08 pessoas ou 630 kg. 
4.1.1.2 Velocidade: 60 m/mim. 
4.1.1.3 Percurso: 8,40m aproximadamente. 
4.1.1.4 Paradas: 03 ( T, 1º e 2º ). 
4.1.1.5 Entradas: 03 ( Todas do mesmo lado ). 
4.1.1.6 Casa de máquinas: Sem. 

4.1.2 Características da cabina:  
4.1.2.1 Estrutura: Metálica. 
4.1.2.2 Piso: Revestido com granito. 
4.1.2.3 Teto: Em chapa de aço inox escovado e lâmpadas 

fluorescentes. 
4.1.2.4 Acabamento dos painéis: Em chapa de aço inox escovado. 
4.1.2.5 Corrimão: Tubular em aço inox escovado. 
4.1.2.6 Operador de porta: Tipo V V V F. 

4.1.3 Acionamento/Comando:  
4.1.3.1 Acionamento: V V V F. 
4.1.3.2 Quadro de comando: Microprocessado. 

4.1.4 Botoeiras e indicadores:  
4.1.4.1 Cabina: Botões micromovimento, indicador de posição 

digital, Braile. 
4.1.4.2 Pavimento: Botões iluminados por led com indicador de 

posição digital, Braile. 
4.1.4.3 Sinalização andares: Indicador de posição digital na 

botoeira do pavimento. 
4.1.5 Opcionais Fornecidos:  

4.1.5.1 Espelho. 
4.1.5.2 Interfone ( 3 pontos ). 
4.1.5.3 Luz de emergência. 

4.1.6 Acessórios e complementos:  
4.1.6.1 Barra de reversão eletrônica (malha de raios 

infravermelhos nas portas). 
 

5 DO PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA   
5.1 Objetivo da manutenção: Manter os equipamentos funcionando de acordo com as 

normas técnicas e as condições originais de projeto, isto é com segurança, 
confiabilidade e economia; 

5.2 A empresa CONTRATADA deverá apresentar um plano de manutenção preventiva 
com seu respectivo cronograma de execução, no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos contados a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual; 

5.3 A periodicidade dos serviços/Verificações/Inspeções é mensal e/ou diária, e onde 
forem encontradas vulnerabilidades, estas deverão ser sanadas o mais rápido 
possível. 
 

6 DA MANUTENÇÃO CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE COMPONENTE S E 
MATERIAIS.   

6.1 Todas as peças e componentes dos elevadores objeto deste contrato ESTARÃO 
INCLUSAS NO VALOR MENSAL DO CONTRATO , sendo substituídas 
conforme procedimento descrito abaixo:  



6.1.1 Depois de verificada, pela CONTRATADA ou pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de substituição de 
peças/componentes, a CONTRATADA enviará à fiscalização da 
SJAP, num prazo máximo de 24 horas, a ordem de serviço para o 
fornecimento das peças/componentes a serem utilizadas nos serviços 
corretivos; 

6.1.2 As peças/componentes a serem substituídas serão originais. A 
utilização de peças não originais, somente será aceita em caráter 
excepcional e sob expressa autorização da fiscalização do 
CONTRATANTE. 

6.2 As partes dos equipamentos que estejam em contato com o ambiente externo devem 
ser mantidas livres de ferrugem ou qualquer outro tipo de corrosão. No caso de 
chapas metálicas que necessitem  pintura com material especial para combate da 
corrosão, ou que, possam ser protegidos com pintura normal, devem ser utilizadas as 
cores originais dos equipamentos de modo a assegurar uma boa aparência original; 

6.3 Os materiais (conectores, solda, material de limpeza, pincéis, buchas, estopa, graxa, 
óleo antiruste, etc.) e ferramentas necessários para a execução dos serviços de 
manutenção preventiva deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
 

7 DOS REQUISITOS A SEREM EXIGIDOS NO PROCEDIMENTO LIC ITATÓRIO   
7.1 A licitante deverá, na data da entrega da proposta, indicar expressamente, no 

mínimo, um profissional de nível superior devidamente registrado no CREA, que 
será o responsável técnico pelo serviço, em cujo acervo conste Certidão de Acervo 
Técnico CAT, devidamente registrado no CREA, por execução de serviços de 
características semelhantes ao do objeto do presente Termo de Referencia, descritas 
abaixo: 

7.2 São consideradas relevantes as seguintes parcelas do objeto: 

Item Descrição Parcela Relevante 

1 

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de 
componentes, em 03 (três) elevadores da 
marca Orona no Edifício Sede da SJAP. 

Manutenção preventiva e corretiva em, no 
mínimo, 01 (um) elevador de, pelo menos, 
03 (três) paradas, com capacidade superior 
a 04 (quatro) passageiros. 

7.3 O profissional indicado como responsável técnico, deverá, no início da execução do 
serviço e durante toda a sua execução, possuir vínculo empregatício com a empresa 
proponente, comprovado por meio da juntada de cópia da ficha de registro de 
empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou da cópia do 
contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de serviços; a fim de 
comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu 
diretor ou seu sócio; 

7.4 Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da 
licitante, pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;  

7.4.1 O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, 
endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de 
que a SJAP possa valer-se para manter contato com a empresa 
declarante; 

7.4.2 À SJAP se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 
veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos 



contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

7.5 Prova de registro de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA da empresa e do profissional indicado como responsável técnico; 

7.6 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
habilitação serão consideradas inabilitadas. 
 

8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA   
8.1 Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das 
proposta, tomando como base a variação do IGP-DI ocorrida no período;  

8.1.1 No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro de 
realização do certame, a LICITANTE deverá apresentar somente 
balancetes de constituição e do mês anterior ao da data fixada para a 
realização do pregão; 

8.1.2 Comprovação de possuir boa situação financeira, será avaliada pelos 
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), que deverão ser superiores a 1,0 (um), apurados pelas 
seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
SG = ____             Ativo Total_______________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

LC =Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 

8.2  A LICITANTE que não alcançar os índices previstos no subitem acima poderá 
supri-los com a comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior a 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação dos respectivos itens, 
conforme previsto no inciso III, § 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

8.3 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e 
as demonstrações contábeis do último exercício social. 

9. DA VISITA TÉCNICA   

9.1 As empresas interessadas em participar do certame licitatório PODERÃO realizar 
visita técnica no local onde serão executados os serviços, tomando ciência do 
estado de conservação, características, quantidades e eventuais dificuldades para 
execução dos serviços, posto que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao 
desconhecimento dessas informações; 

9.2 A visita tem por finalidade avaliar as condições das instalações atualmente 
existentes e tornar registrado o pleno conhecimento das proponentes acerca das 
dificuldades para a execução do objeto e, consequentemente, assegurem que o 
preço ofertado pela licitante seja compatível com as reais necessidades do 
CONTRATANTE; 



9.3 A visita poderá ser realizada, no horário das 10h às 15h, até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto ao 
SERAE – Serviço de Arquitetura e Engenharia, vinculado ao Núcleo de Administração 
- NUCAD, da SJAP, por meio do telefone (96)3251.4512 ou diretamente no Edifício 
Sede, situado na Avenida Norte/Sul, s/n, Bairro Infraero II, Macapá/AP - CEP 68.908-
911; 

9.4 A visita deverá ser realizada por profissional habilitado da interessada e será 
acompanhada por representante do CONTRATANTE. A declaração comprobatória da 
vistoria efetuada, que deverá ter sido preferencialmente elaborada com antecedência 
pelo licitante em conformidade com o modelo constante do ANEXO I , será assinada 
por servidor da SJAP; 

9.5 Conforme entendimento estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, é facultado ao 
proponente deixar de realizar a vistoria técnica no local da prestação do serviço de 
engenharia desde que forneça, anexa à proposta comercial, uma declaração de que 
conhece as condições construtivas presentes no ambiente da prestação do serviço. 

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

10.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela gestão 
desta contratação ficará a cargo do Serviço de Arquitetura e Engenharia - 
SERAE da Seção Judiciária do Estado do Amapá, através dos servidores 
designados, que também serão responsáveis pelo recebimento e atesto do 
documento de cobrança; 

10.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidores indicados pela Diretoria 
da SJAP; 

10.3 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por 
escrito ao órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará as providências 
para que se apliquem as sanções previstas na Lei, no Edital, no Instrumento Contratual 
e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 
causados por sua omissão;  
10.3.1 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 

integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 
competência. 

10.4 São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer espécie de 
solidariedade por parte do CONTRATANTE, as obrigações de natureza fiscal, 
previdenciária, trabalhista e civil, em relação ao pessoal que a mesma utilizar para 
prestação dos serviços durante a execução do contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

11.1 Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta 
contratação, solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

11.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato 
respectivo; 

11.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da 
CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas de 
segurança institucional; 



11.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e os materiais executados/entregues em 
desacordo com as respectivas especificações constantes deste Termo de Referência; 

11.6 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o 
contrato, para que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer 
irregularidades; 

11.7 Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.8 Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento 
convocatório e outras imposições previstas no contrato. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

12.1 Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 
cumprimento das seguintes obrigações:  

12.1.1 Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, pelos serviços 
de manutenção do sistema de elevadores da SJAP; 

12.1.2 A manutenção corretiva necessária, nos elevadores do Edifício Sede da SJAP, 
deverá ser executada quando solicitada pelo CONTRATANTE ou quando 
detectada pela CONTRATADA, com a devida comunicação à 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE; 

12.1.3 Na substituição de peças a CONTRATADA deverá utilizar componentes 
originais do fabricante, realizando os reparos somente após a aprovação do 
setor responsável pela FISCALIZAÇÃO do contrato;  
12.1.3.1 Na hipótese de não ser possível a aplicação de peças originais, desde 

que devidamente justificada, poderão ser utilizadas outras peças, desde 
que ocorra autorização prévia, por escrito, da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE. 

12.1.4 Manter sempre em perfeita condições todos os componentes dos elevadores, 
estando estes serviços incluídos no valor contratual; 

12.1.5 Prestar serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva, utilizando pessoal 
especialmente treinado, habilitado a manter os equipamentos devidamente 
ajustados e em perfeitas condições de funcionamento e de segurança; 

12.1.6 Comprovar ao CONTRATANTE, através de documentos assinados por 
representante da CONTRATADA, a habilitação e treinamento do pessoal que 
irá realizar as manutenções; 

12.1.7 Adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos de segurança quando da 
execução dos serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva nos elevadores:  
12.1.7.1 Paralisar o elevador objeto da manutenção; 
12.1.7.2 Afixar, no andar térreo, uma placa indicativa informando que o 

elevador está em manutenção; 
12.1.7.3 Colocar, dentro da cabina, um "cavalete" com os dizeres "NÃO 

ENTRE – EM MANUTENÇÃO"; 
12.1.7.4 Manter as portas dos elevadores dos andares trancadas, de forma a 

impedir sua abertura e a entrada de usuários em qualquer andar; 
12.1.7.5 Manter os avisos, cavaletes e travamentos durante todo o período de 

execução dos serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva dos 
elevadores, liberando-os somente após a realização dos devidos testes 
pelo mecânico responsável. 

12.1.8 Enviar ao Serviço de Arquitetura e Engenharia – SERAE do 
CONTRATANTE, a partir do primeiro dia útil de cada mês subsequente ao 
mês em que os serviços foram prestados, a Nota Fiscal correspondente aos 



serviços prestados no mês anterior, juntamente com o relatório dos serviços 
corretivos e preventivos realizados e demais documentação; 

12.1.9 Apresentar, ao CONTRATANTE, o plano de manutenção a ser seguido, no 
prazo máximo de 15 dias corridos, contados a partir da data de assinatura do 
contrato e, depois de analisado e aprovado pela SJAP, poderá ser ampliado 
com a adição dos itens que o CONTRATANTE entender relevantes. No plano 
de manutenção, apresentado pela CONTRATADA, deverão estar relacionados 
todos os componentes dos elevadores contendo suas especificações, tipo de 
manutenção para cada componente, funções desses componentes, 
periodicidade das manutenções e suas finalidades dentro do sistema dos 
elevadores, indicando as suas localizações. A CONTRATADA fornecerá um 
manual sobre o uso correto dos elevadores no prazo máximo de um mês a 
partir da assinatura do instrumento contratual. A FISCALIZAÇÃO incluirá, a 
qualquer tempo, no plano de manutenção, tantos itens de manutenção quantos 
forem necessários, visando à segurança e à perfeita manutenção dos elevadores 
objeto desta contratação; 

12.1.10 Atender, no intervalo máximo de 30 (trinta) minutos, às chamadas para 
liberação de passageiros presos (resgates) ou acidentes, e no intervalo máximo 
de 1h30 (uma hora e trinta) minutos para atender chamados para sanar outras 
irregularidades. O não atendimento a qualquer chamada, mesmo em caso de 
greve do pessoal da CONTRATADA, poderá ocasionar a aplicação das 
penalidades contratuais; 

12.1.11 Manter no seu estabelecimento mais próximo um estoque regular de peças de 
uso mais frequente para reposição, obrigando-se a encomendar ao fabricante, 
imediatamente após ter ciência da necessidade, aquelas de uso menos 
frequente, para fornecimento; 

12.1.12 Executar testes de segurança, no 11º mês de cada ano, a partir da data de 
contratação dos serviços de manutenção, conforme a legislação vigente (NBR 
NM 207 – da ABNT) e as normas dos fabricantes dos equipamentos com 
acompanhamento de um representante da FISCALIZAÇ ÃO do 
CONTRATANTE, sem ônus para o CONTRATANTE; 

12.1.13 Informar, antecipadamente, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, todos os testes de segurança que serão realizados nos 
elevadores e as datas de suas realizações; 

12.1.14 Refazer, às suas expensas, em prazo a ser acordado com o CONTRATANTE, 
todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissão ou quaisquer outras 
irregularidades constatadas pela FISCALIZAÇÃO, inclusive com reposição de 
peças não cobertas pelo contrato, que por ventura vem a ser danificadas 
durante a execução dos serviços de manutenção; 

12.1.15 Fornecer os materiais básicos necessários à realização das manutenções, tais 
como: lubrificantes, produtos de limpeza, produtos químicos, estopas, lixas, 
tintas, etc., devendo todos os produtos serem inodores; 

12.1.16 Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pelo 
CONTRATANTE, assumindo todo ônus do não comparecimento às reuniões; 

12.1.17 Observar a integralidade das disposições legais pertinentes à Segurança e 
Medicina do Trabalho, bem como toda legislação correlata em vigor ou que 
vier a ser criada, inclusive medidas ou ordens de serviço emitidas pelo 
CONTRATANTE relativas à matéria; 

12.1.18 A CONTRATADA não deverá alterar, modificar ou substituir nenhum 
circuito elétrico constante do projeto original nos sistemas dos elevadores sem 
a prévia autorização, por escrito, da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE; 



12.1.19 Para segurança dos usuários dos elevadores, a liberação de passageiros presos 
na cabine, só poderá ser feita pela firma CONTRATADA, ou em caráter de 
emergência, pelo Corpo de Bombeiros (ou órgão da Defesa Civil que o 
substitui); 

12.1.20 Responsabilizar-se por eventuais acidentes que possam ocorrer nos 
elevadores, que decorram da incorreta e/ou a falta de prestação de serviços de 
manutenções preventivas, devidamente comprovada, qualquer que seja o dia e 
horário da ocorrência; 

12.1.21 Responsabilizar-se pelo transporte de quaisquer equipamentos em caso de 
necessidade de reparos em oficinas externas, como também pela limpeza de 
toda a área após a conclusão dos trabalhos de manutenção, inclusive a remoção 
de toda a sucata, porventura produzida; 

12.1.22 A CONTRATADA não transferirá, não subcontratará para outra firma, nem 
no todo nem em parte, o objeto do contrato de manutenção ao qual este Termo 
de Referência é parte integrante, sem a devida anuência por escrito do 
CONTRATANTE; 

12.1.23 Adotar, no que couber, as práticas de sustentabilidade estabelecidas no artigo 
6º da Instrução Normativa nº 01/10 - SLTI/MPOG, do Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão; 

12.1.24 Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse 
fim; 

12.1.25 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, bem assim aqueles referentes à segurança e à medicina do 
trabalho, fornecendo produtos apropriados à proteção dos profissionais 
expostos a equipamentos e/ou materiais específicos que exijam tais cuidados 
(E.P.I.’s); 

12.1.26 Manter os profissionais usando uniformes em bom estado, bem assim 
identificados durante o horário de trabalho, mediante uso permanente de 
crachás, com foto e nome visível; 

12.1.27 Cumprir os indicadores de Níveis de Serviço quanto à pontualidade e à 
qualidade na execução dos serviços, consoante especificado neste Termo de 
Referência; 

12.1.28 Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa, seus 
profissionais causarem a terceiro ou ao CONTRATANTE, devendo ser 
descontado o valor correspondente no primeiro pagamento subsequente à 
ocorrência, respeitada a ampla defesa; 

12.1.29 Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, 
quando forem vítimas os seus empregados ou por eles causados a terceiros no 
desempenho de suas atividades e nos horários da prestação dos serviços, em 
conformidade com a legislação trabalhista específica, garantindo a devida e 
imediata assistência; 

12.1.30 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas internas disciplinares e de segurança do CONTRATANTE; 

12.1.31 Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pelo 
CONTRATANTE, assumindo ônus por sua ausência; 

12.1.32 Assumir as despesas com impressos/papéis – formulários, tabelas, 
memorandos, avisos, cópias etc., pertinentes à execução do objeto deste Termo 
de Referência; 

12.1.33 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, principalmente em caso 
de alteração de endereço, sob pena de infração contratual; 



12.1.34 Manter, durante toda a execução do objeto deste Termo de Referência, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme inciso XIII, art. 55, 
da Lei nº 8.666/1993; 

12.1.35 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência, 
conforme art. 71 da Lei nº 8.666/1993; 

12.1.36 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14  anos; 

12.1.37 Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova 
redação dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional 
de Justiça, no tocante a vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de 
contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, 
comunicar, de imediato e por escrito, a este sodalício, respondendo, na forma 
da lei, pela omissão. Com relação ao assunto em tela, deverá também ser 
observada as alterações relatadas no Ato Normativo 0001406-
27.2016.2.00.0000 do CNJ que ampliam o alcance da Resolução nº07. 

12.1.38 Não colocar à disposição da SJAP, para o exercício de funções de chefia, 
empregados que incidam nas hipóteses previstas  no art. 4º c/c os arts. 1º e 2º 
da Resolução n.º 156/2012, do Conselho Nacional de Justiça - C NJ; 

12.1.39 Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do 
instrumento convocatório e outras imposições previstas no contrato. 

13. DO RECEBIMENTO   

13.1 Os serviços serão recebidos mensalmente, pela fiscalização do contrato, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas neste 
Termo de Referência; 

13.2 Inexistindo irregularidade nos serviços, a fiscalização do contrato emitirá um termo de 
recebimento definitivo (atesto técnico) para o devido pagamento dos serviços; 

13.3 A avaliação dos serviços será objetiva e seguirá os procedimentos, imposições, 
fórmulas e parâmetros estabelecidos no Acordo de Nível de Serviços (ANS) contido 
neste Termo de Referência. 

14. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO INÍCIO DA EX ECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

14.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado deverá ser de 12 (doze) meses, a 
contar de 12/03/2018 ou outra data a ser definida pela CONTRATANTE, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços 
mais vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/1993, e, ainda:  

14.1.1 Haja autorização formal da autoridade competente; 
14.1.2 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
14.1.3 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 



14.1.4 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

14.1.5 A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
14.2 O prazo de início dos serviços será de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela 
SJAP; 

14.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 
estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.4 Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando 
a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração; 

14.5 A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida 
mediante celebração de termo aditivo, o qual será submetido à aprovação da 
Assessoria Jurídica da SJAP; 

14.6 O CONTRATANTE realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação 
dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos 
no primeiro ano da contratação; 

14.7 A pelo menos 120 (cento e vinte) dias corridos do término da vigência do contrato, 
o CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, 
dentro de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento da consulta, seu interesse 
na prorrogação do atual Contrato; 

14.8 Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, 
no devido tempo, o respectivo termo aditivo; 

14.9 A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após 
se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua 
decisão; 

14.10 Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, merecerá do 
CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade. 

15. DA GARANTIA   

15.1 Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, 
inclusive indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA 
apresentará garantia anual de 5% (cinco) por cento em uma das modalidades 
estabelecidas no art. 56 da Lei n° 8.666/1993, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 
a data da assinatura deste Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE; 

15.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
até o limite de 2% (dois por cento); 

15.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  
15.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
15.4.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
15.4.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA; e 



15.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela CONTRATADA, quando couber; 

15.5 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA; 

15.6 A garantia deverá vigorar durante todo o período de vigência contratual, mantendo-
se válida até 03 (três) meses após o término deste Contrato, devendo ser renovada a 
cada prorrogação; 

15.7 Havendo opção pela modalidade caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado 
em conta-caução na Caixa Econômica Federal; 

15.8 A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem do CONTRATANTE; 
15.9 A garantia será considerada extinta:  

15.9.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e após o prazo 
estabelecido no subitem 15.6., que poderá ser estendido em caso de ocorrência 
de sinistro. 

15.10 A SJAP executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 
15.11 Havendo reajuste de preços, acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será 

acrescida ou devolvida, guardada a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
resultante da alteração, conforme o art. 56 §4º, da Lei 8.666/1993; 

15.12 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data em que for notificada, pelo 
CONTRATANTE. 

16. DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS (ANS)  

16.1 Para aferição do cumprimento do contrato serão utilizados indicadores de “Níveis de 
Serviços”; 
16.2 “Níveis de Serviços” são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos com a 
finalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados com os serviços contratados. 
Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores em desacordo com a qualidade 
exigida para os serviços objeto deste Termo de Referência, para os quais são estabelecidas 
metas quantificáveis a serem cumpridas pela CONTRATADA; 
16.3 A execução dos serviços será fiscalizada pelo CONTRATANTE, que fará o 
acompanhamento da qualidade e dos “Níveis de Serviços” alcançados com vistas a efetuar 
eventuais ajustes e correções de rumo. 
16.4 INÍCIO DA VIGÊNCIA: A contar de 12 de março de 2018 ou outra data a ser 
definida pelo CONTRATANTE; 
16.5 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO: 

INDICADOR 01  Realização de visitas mensais para manutenção preventiva dos 
elevadores. 

Finalidade: Garantir o bom funcionamento do elevador 

Metas a cumprir (X): A realização de, pelo menos, 01 visita mensal. 

Critério de medição : Realização da manutenção preventiva mensal. 



Forma de 
acompanhamento: 

Através da verificação da efetiva ocorrência da vistoria mensal  e   do 
recebimento de relatório circunstanciado mencionando as irregularidades, 
correções ou atestando as boas condições de funcionamento dos 
equipamentos. 

Periodicidade : Mensal. 

Mecanismo de cálculo: 

A vistoria mensal deverá ser realizada até o último dia de cada mês. Se não 
realizada, iniciar-se-á a contagem do prazo para fins do cálculo do índice 
de a juste de pagamento (a partir do 1º dia do mês subsequente). 

Cálculo do índice: quantidade de dias corridos, contados do último dia do 
mês em que o serviço deveria ter sido prestado (X) até o dia da realização 
efetiva da vistoria 

Faixa de ajuste do 
pagamento: 

O não cumprimento da meta acima estabelecida ensejará o pagamento 
proporcional dos serviços realizados  no  período, calculados em 
conformidade com os percentuais previstos no quadro abaixo. 

Nº de dias corridos Ajuste no Pagamento (Glosa ) 

X < 5d Pagamento de 95% do valor da fatura mensal. 

5d < X < 10d Pagamento de 90% do valor da fatura mensal. 

X > 10d Pagamento de 90% do valor da fatura mensal + Aplicação de penalidade 
(multa ). 

  

INDICADOR 02  Prazo para atendimento de chamadas emergenciais. 

Finalidade: Garantir o funcionamento ininterrupto do elevador e agilidade na retirada de 
passageiros presos. 

Metas a cumprir 
(X): 

Até 30 trinta minutos nos casos de pessoas retidas no interior da cabine e nos casos 
de acidentes; 

Até 1 hora e 30 trinta minutos em casos de defeito que não comprometam a 
segurança dos usuários do elevador. 

Critério de 
medição : 

Tempo decorrido entre a abertura da chamada , efetuada por representante do 
CONTRATANTE, e o atendimento feito pela CONTRATADA. 

Forma de 
acompanhamento: 

Através do registro da abertura das  chamadas,  que poderá ser feito por telefone e 
/ou por e-mail. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de 
cálculo: Cada comunicação será registrada e valorada individualmente. 

Faixa de ajuste do 
pagamento: 

O não cumprimento da meta acima estabelecida ensejará ao pagamento 
proporcional  dos  serviços  realizados  no  período, calculados em conformidade 
com os percentuais previsto s no quadro abaixo: 

Tempo de 
Atendimento Ajuste no Pagamento (Glosa ) 



X < 1h Pagamento de 100% do valor da fatura mensal. 

1h < X < 1h30 Pagamento de 95% do valor da fatura mensal. 

X > 1h30 Pagamento de 90% do valor da fatura mensal. 

Nos casos de reincidência no descumprimento desta meta , com tempo de atendimento superior a 
1h30, será aplicada a penalidade de multa no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da fatura 
mensal. 

16.6 DISPOSIÇÕES GERAIS: A Aplicação do presente ANS na avaliação da qualidade 
dos serviços deverá ser dividida em 02 (duas) fases distintas como segue:  

16.6.1 Fase inicial: até (trinta) 30 dias do efetivo início da execução: momento no 
qual os indicadores de níveis de serviço serão apenas medidos e apresentados à 
CONTRATADA, sem que haja a aplicação do sistema de ajustes dos pagamentos 
e/ou sanções; 

16.6.1 Fase de aplicação: após 31 (trinta e um) dias do efetivo início da execução: 
momento no qual o presente ANS será plenamente aplicado com todas as suas 
consequências contratuais. 

16.7 Deverão ser registradas todas as ocorrências que venham a impossibilitar ou 
dificultar a prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência, de 

16.8 maneira a ser considerado no cálculo final do fator de qualidade geral; 
16.9 Os pagamentos pela prestação de serviços serão proporcionais ao cumprimento das 

metas determinadas neste ANS, conforme os valores estabelecidos nos respectivos 
Indicadores; 

16.10 Caso o prestador de serviço não consiga cumprir mais de uma das metas 
estabelecidas nos indicadores, para fins de pagamento será considerado aquele de 
menor percentual relativo ao valor mensal do serviço; 

16.11 O descumprimento de metas acima dos índices estabelecidos nos Indicadores será 
considerado como inexecução parcial do contrato e sujeitará a prestadora do serviço 
à sanção administrativa; 

16.12 A reincidência no descumprimento das metas estabelecidas neste ANS será 
considerada como inexecução total do contrato, e sujeitará a prestadora do serviço à 
correspondente sanção administrativa, observadas as regras deste Termo de 
Referência. 

17. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO  

                  DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

17.1 Para efeito de pagamento, a empresa CONTRATADA deverá apresentar documento 
de cobrança, constando de forma discriminada a efetiva realização do serviço contratado, 
com a descrição dos serviços executados e/ou peças e componentes fornecidos no mês 
imediatamente anterior, informando, ainda, o nome e número do banco, a agência e o 
número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado; 
17.2 Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem 

prejuízo das retenções previstas neste Termo de Referência e no contrato respectivo; 
17.3 No caso de ser a CONTRATADA optante do “SIMPLES NACIONAL” e pretenda 

utilizar-se da hipótese de não retenção prevista no art. 3º, XI, da Instrução Normativa nº 
480/2004, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, declaração nos moldes 
preconizados no art. 4º, na forma do Anexo IV, desta IN, com as alterações da Instrução 
Normativa nº 765/2007, ambas da Secretaria da Receita Federal; 



17.4 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, a 
seguinte documentação:  

17.4.1 Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
17.4.2 Certidão de regularidade com o FGTS; 
17.4.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
17.4.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
17.4.5 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
17.4.6 Relatório de substituição de peças; 
17.4.7 Indicadores do "Acordo de Níveis de Serviços" realizados. 

17.5 Todos os documentos que compõem o “Relatório Gerencial de Serviços” deverão ser 
apresentados gravados em mídia de boa qualidade (CD ou DVD), mídia com garantia de 
vida útil de no mínimo 05 (cinco) anos, contendo todos os documentos no formato Word 
(.doc) e com respectivas cópias em formato Adobe (.pdf), onde todos os documentos 
deverão estar assinados pelo  Responsável Técnico da CONTRATADA que acompanha os 
serviços objeto deste Termo de Referência. Todas as figuras/fotos deverão ser em cores; 
17.6 Na hipótese de os serviços não terem sido integralmente prestados e/ou postos à 

disposição do CONTRATANTE durante todo o mês de referência da cobrança, qualquer 
que seja a razão, o faturamento deverá ser feito apenas em relação aos serviços 
efetivamente prestados e recebidos; 
17.7 O atesto do documento de cobrança pelo CONTRATANTE dar-se-á se não houver 

irregularidades na execução dos serviços e nos demais documentos apresentados. Caso 
existam irregularidades o atesto apenas ocorrerá com a eliminação/correção/saneamento das 
impropriedades, pela CONTRATADA; 
17.8 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na Seção 

de Comunicações e Arquivo Administrativo - SECAM da SJAP, localizada no Edifício 
Sede da SJAP, situado na Avenida Norte/Sul, s/n, Bairro Infraero II, Macapá/AP – CEP: 
68.908-911; Alternativamente os documentos poderão ser enviados em formato eletrônico 
(.pdf) para o email serae.ap@trf1.jus.br. Cada documento deverá ser enviado em arquivo 
separado e deverá ter tamanho máximo de 2Mb (Dois megabytes). 
17.9 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no 

Edital, neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual ou sem a observância das 
formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo 
documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento; 
17.10 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados do seu recebimento no protocolo da SJAP, a fiscalização do 
contrato deverá encaminhá-lo para pagamento; 

                    DO PAGAMENTO  

17.11 O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta- corrente, até o 
5º (quinto) dia útil após o atesto do documento de cobrança, cumprimento da perfeita 
realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA; 
17.12 O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança, 

descontadas as glosas, conforme o caso; 
17.13 Antes do pagamento, a Administração realizará consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação; 
17.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

proceder-se-á a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 



17.15 O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Administração; 
17.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 
17.17 Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à 

rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa; 
17.18 Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF; 
17.19 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 
com a CONTRATADA inadimplente junto ao SICAF; 

18. DAS PENALIDADES   

18.1 Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
penalidades conforme a seguir: 

                              Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

18.2 Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo 
estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por 
cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura do mês de 
referência; 
18.3 O CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto 
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária 
por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança;  

18.3.1 Em caso de recusa do objeto contratado aplicar- se-á multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da contratação; 
18.3.2 Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 
estabelecido neste Termo de Referência, as hipóteses em que a CONTRATADA não 
apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital, neste Termo de 
Referência e no Contrato. 

18.4 Nos casos de reincidência no descumprimento da meta referente ao Indicador 02 - 
Prazo para atendimento de chamadas emergenciais do ANS (Acordo de Níveis de 
Serviços), com tempo de atendimento superior a 1h30, será aplicada a penalidade de multa 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da fatura mensal; 
18.5 O descumprimento reiterado e injustificável das metas mínimas exigidas no ANS 
(Acordo de Níveis de Serviços), constante neste Termo de Referência por 02 (dois) meses 
consecutivos ou 03 (três) meses intercalados, por um período de 12 (doze) meses, facultará 
à CONTRATANTE, respeitados o contraditório e a ampla defesa, rescindir unilateralmente 
o contrato; 
18.6 Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no 
Edital, neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual, aplicar-se-á multa de 0,2% 
(zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação; 



18.7 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em Lei; 

      Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

18.8 Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação; 
18.9 Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a 
multa de maior valor; 
18.10 As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da 
garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 
judicialmente; 
18.11 O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos 
processos de aplicação das penalidades; 
18.12 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores  do CONTRATANTE, bem 
como será descredenciada do SICAF e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da lei 8.666/1993; 
18.13 As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF; 
18.14 A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior 
ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

19. DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO   

19.1 Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor do Contrato e a 
CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de 
documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por software de 
gestão de contratos; 
19.2 O Gestor do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o 
contrato a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro 
dos limites legais e da razoabilidade. 

20. DO REAJUSTE  

20.1 O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das 
propostas constante deste edital, em relação aos custos com insumos e materiais 
necessários à execução do objeto; 

20.2 Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na 
seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 

R = V x (I - Io) / Io 

Sendo: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual da locação; 



I = Índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao 
mês da entrega da proposta da licitação. 

20.3 O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou, na hipótese da extinção deste, por outro 
índice que venha a substituí-lo; 
20.4 Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de memorial do cálculo, conforme for a variação de custos objeto do 
reajuste; 
20.5 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de insumos e materiais não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
20.6 A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta 
dias) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos; 
20.7 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos; 
20.8 O prazo referido acima ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação 
da variação dos custos; 
20.9 Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 
20.10 Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas 
do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa 
ao reajuste, ou seja, do aniversário da data-limite para apresentação das propostas 
constante deste edital, em relação aos custos com insumos e materiais necessários à 
execução do objeto contratado; 
20.11 Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 
20.12 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL   

21.1 No dia, hora e local fixado no edital, a proponente apresentará sua PROPOSTA DE 
PREÇOS dirigida à SJAP, redigida no idioma nacional (Brasil), assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo(s) seus representante(s) legal(ais); 
21.2 A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser redigida em papel timbrado da proponente, 
numerada em ordem sequencial, constando o seu endereço, em 01 (uma) via, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, mencionando o número e o objeto da 
contratação, devendo ainda, em seu conjunto:  
21.3 Apresentar o preço global expresso em Reais, em algarismos e por extenso, pelo qual 
a proponente se compromete a prestar o serviço, e que deve resultar da soma exata das 
parcelas obtidas dos corretos produtos parciais das quantidades de serviços indicadas, pelos 
preços unitários propostos resultantes das respectivas composições de custo. 
21.4 A licitante poderá anexar à sua Proposta de Preços os documentos que julgar 
conveniente, tais como, catálogos, prospectos e fotografias; 



21.5 Na hipótese de divergência entre os preços unitários indicados na Planilha 
Propositiva e os totais de cada item de serviço, prevalecerão os primeiros. No caso de 
discordância entre os valores numéricos e os consignados por extenso, prevalecerão os 
últimos; 
21.6 Apresentar sempre preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária ou de custos financeiros, compreendidos todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: impostos, fretes, seguros, taxas etc., 
e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 
21.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, prazo ou qualquer outra condição que importe modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar erros materiais e à redução de 
preços. 

22. DA PROPOSTA, DA ADJUDICAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO .  

22.1 Modalidade: Pregão Eletrônico.  
22.11.1Justificativa: O objeto caracterizado pelo termo de referência teve padrão de 
qualidade e desempenho definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto 
plenamente disponível no mercado. Desse modo, consoante previsão do art. 1º da Lei 
nº 10.520/02 c/c art. 2º do Dec. Fed. nº 5.450/05, o pretendido certame licitatório 
deverá ser processado na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

22.2 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, 
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e 
condições do Termo de Referência e do Edital, aquela que apresente menor preço global 
para o objeto da licitação; 
22.3 A adjudicação será feita por Menor Preço Global; 
22.4 Regime de Execução será o de empreitada por preço global; 
22.5 Não aplicação do direito de preferência de micro e pequena empresa. Lei 

Complementar n° 123/06 e Decreto Federal nº 8.538/2015;  
22.5.1 Justificativa: Nada obstante a louvável intenção do legislador em implementar 
medidas para estímulo ao pequeno e médio empreendedor, ensejando-lhes a 
participação em licitações sob condições diferenciadas, até mesmo, sugerindo a 
reserva de mercado quando a contratação ficar no limite de R$80.000,00 (oitenta mil 
reais), no resguardo do interesse público, admite-se a excepcionalidade. 
21.5.2 É o caso. Trata-se de objeto extremamente delicado, contratação de serviço de 
manutenção dos elevadores instalados no Edifício Sede da SJAP e que tem uso 
intenso no transporte de servidores e de terceirizados. Restringir a licitação à 
empresas de pequeno porte, o que se mostra, no mínimo, temerário, implica em 
afastar do certame as empresas mais estruturadas e em condições de prestar uma 
efetiva manutenção que garanta o perfeito funcionamento dos equipamentos e a 
segurança dos usuários. 
21.5.3 Atente-se que estamos lidando com o mais precioso dos bens naturais: a vida 
humana e sua integridade.  

  

Marco Antonio Rodrigues Lima 

Analista Judiciário – Engenheiro Civil 

SJAP - SERAE 



PREGÃO N.º 02/2018 

  

ANEXO I 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA DECLARAÇÃO DE VIST ORIA 3 

À 

Seção Judiciária do Amapá - SJAP 

Ref.: Pregão nº       /           . 

  

  

  

Declaramos  que  em   atendimento  ao   previsto   no     edital  do    Pregão Eletrônico  nº __/2018, 
que                                                           ,  (profissão), portador(a)     da     CI/RG     nº     
                                                           e      do     CPF     nº                                                 ,  CREA  nº 
                                              ,  da  empresa 

                                                                                                                              , estabelecida no(a) 
                                                                                                 , como seu representante legal para os 
fins da presente declaração, compareceu perante o Serviço de Arquitetura e Engenharia – SERAE 
da SJAP, com sede em Macapá/AP, e vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto 
da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldades existentes. 

Local e data. 

    

Assinatura e carimbo 

(Responsável da empresa) 

  

Assinatura e carimbo 

Servidor da SJAP 

 

 3 A Declaração de Vistoria deve emitida em papel timbrado da licitante. 

  



ANEXO II  

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

  

À SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ - SJAP  

  

Senhor Pregoeiro, 

  

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º __/2018, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e componentes, em 03 (três) 
elevadores da marca Orona, instalados no Edifício Sede da SJAP, conforme as especificações 
constantes do Termo  de Referência do Edital, e após tomar conhecimento de todas as condições lá 
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

  

Item Descrição do Serviço 
Marca dos 
elevadores 

Qtd. 

Elevadores 

Valor 
mensal 

Valor 
Anual 

1 

Serviço continuado de manutenção 
preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças e 
componentes. 

Orona 03 
  

  

- Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os custos, inclusive 
aqueles com o fornecimento de benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes, 
além das despesas para abertura manutenção da conta-depósito vinculada. 

- Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em 
todos os seus termos. 

– Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos 
será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pela SJAP, seja qual for o motivo. 

- O prazo de  validade desta proposta é de                (                                        ) dias corridos, 
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão 
Eletrônico nº __/2018. 



- Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e 
que obtive da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar. 

- Declaro que no preço global ofertado estão incluídos todos os benefícios e os custos diretos e 
indiretos que forem exigidos para prestação do objeto licitado, assim entendida, não só as despesas 
diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão de obra, como também, as despesas 
indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, "know-how", "royalties", despesas 
financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; equipamentos, veículos e 
transportes; contribuições devidas à Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas; impostos 
taxas e emolumentos incidentes sobre a prestação do serviço, agência de despachantes, ou outras 
despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas. 

- Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos em nossos quadros 
funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, 
de membros ou juízes vinculados a esse Tribunal, conforme determinação contida no art. 3º da 
Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, com nova redação dada pela Resolução nº 09 
(06/12/2005). 

- Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n°    , Agência nº     
, Banco                      . 

- Declaro total conhecimento das condições presentes no ambiente onde os serviços serão 
executados. 

- Declaro que nossa empresa é/não é optante do SIMPLES NAC IONAL. 

- O procurador da empresa, cujo CNPJ é                                   , que  assinará o Contrato, é o(a) 
 Sr(a)                                     ,   (nacionalidade),   (estado civil), 

(profissão), (identidade), (CPF), (endereço), (telefones) e (e-mail). 

 

Local,         de                          de 

  

_______   ___    ____    ____    ___    ____ 

Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 

 
 

 
 
 

 



ANEXO II DO EDITAL 
MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 0000119-13.2018.4.01.8003 

 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
..../....... QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO AMAPÁ E A 
EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XX. 

 

 A União, por intermédio da Justiça Federal - Seção Judiciária do Amapá, com registro no 
CNPJ/MF sob o nº. 05.426.574/0001-40 e sede na Rodovia Norte Sul. S/Nº, Bairro Infraero II, 
Macapá/AP, neste ato representado pelo Juiz Federal, Diretor do Foro, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado em Macapá, no uso de suas 
atribuições, doravante designado CONTRATANTE , e de outro lado, a empresa xxxxxxx, com 
registro no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Telefones: xxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxx, representada por xxxxxxxxxxxxxx, (nacionalidade, 
estado civil, profissão), CPF nº. xxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada 
CONTRATADA ,  resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores instalados no edifício-sede da Justiça 
Federal – Seção Judiciária do Amapá, sob o regime de empreitada por preço global, observado o 
disposto nos autos do Processo Administrativo nº. 0000119-13.2018.4.01.8003 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de 
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
XX/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento consiste na prestação de serviço continuados, em regime 
de empreitada por preço global, de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças e componentes, em 03 (três) elevadores da marca Orona, instalados no edifício-sede da 
Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  



2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a contar de 
.../ ...../......, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.8 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXXX (XXXX), perfazendo o valor total de R$ 
XXXX (XXXX).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Programa de Trabalho Resumido xxxxxx, Elemento de Despesa xxxxxxxxx, 
Nota de Empenho 2018NExxxxx, emitida em xx/xx/xxxx, no valor de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1 Observada as condições estabelecidas no termo de referência, anexo I do Edital, os preços 
pactuados serão reajustados, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de 
apresentação da proposta, aplicando-se a variação do IPCA, calculado e divulgado pelo IBGE. 



6.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor, à época. 

6.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial para reajustamento dos preços. 

6.4 Caso os preços contratados, após o cálculo referente ao reajuste citado na condição anterior, 
venham a ser superiores aos praticados no mercado, as partes deverão rever os preços para 
adequá-los às condições existentes no início do contrato firmado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

7.1  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), correspondente a 
5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no 
Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a 
cada prorrogação , observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E  FISCALIZAÇÃO  

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a 
disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONT RATADA  

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no 
Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 Fica eleito pelas partes o Foro da Justiça Federal no Estado do Amapá para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

Por estarem as partes de acordo, assinam o presente instrumento. 

 

Juiz Federal XXXXXXXXXX 

Diretor do Foro 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

 


